
ÉroSÍO^^ 

A Nova 

Doutrina 

Constitucional 

 Raul Pilla  
AS FÔRÇAS ARMADAS são 

instituições naitionais per- 
manentes, organizadas com 

base na hierarquia e na disci- 
plina. sob a autoridade supre- 
ma do Presidente cia República 
e dentro dos limites da lei. E' 

; como as define o artigo 176 
| da Constituição. O artigo se- 
guinte diz destinarem-se as 

1 Forças Armadas a defender a 
Pátria e a garantir os poderes 
constitucionais, a lei e a or- 

1 dem. 
Comparando-se estas disposi- 

j ções com as que lhe correspon- 
dem na Carta Imperial, é que 
melhor se pode perceber o que 
há de excessivo na concepção 
republicana, não obstante a 

: aparente inocência do texto. Em 
í vez de as considerar simples 
instrumento do Poder Público, 
sempre dentro dos limites da 
lei, a Constituição vigente ten- 

! de a erigir, np artigo 177, as 
Fôsças Armadas num como su- 
per-poder; dotado de autonomia 
e ipiciativa e destinado a ga- 
rantir aos poderes constitucio- 

i nais, a lei e a ordem. 
Demos, contudo, ao texto 

constitucional a máxima ampli- 
■ tude possível.- Ainda assim, 
' longe ficaríamos da concepção 
que o Presidente da República 

| expôs em discurso recentemen- 
te proferida por ocasião do en- 

1 cerramento das manobras, mi- 
jlitares. Com' o apoio franco e 
decisivo das Forças Armadas 
— diz êle — temos de solucio- 
nar os problemas que ainda 
emperram o progresso nacio- 
nal. Os empreendedores estran- 
geiros — acrescentou depois — 
podem vir tranqüilamente em- 
pregar os seus capitais em nos- ; 
so pais, porque nêle está con- i 
solidada uma consciência juri- 
.dica. graças à vigilância das ! 
nossas Forças Armadas. 

São estas duas graves afirma- 
ções presidenciais. Pela pri- 
meira, constituem-se as Forças 
Armadas em órgão de govêrno, 
mais do que simples garantes 

; dos poderes constitucionais. São 
a fôrça que delibera, em vez 

j de ser a fôrça' que executa, ou 
( a fôrça que obedece, como que- 
ria a Carta Imperial O gover- 
no, por si só, sem a sua cola- 
boração, nada pode resolver.. 
Pela segunda, confessa-se não 
haver propriamente consciên- 
cia .iurídica neste pais, pois 
êste é um estado 1e espirito co- 
letivo. que para subsistir e obrar 

j não tem necessidade de supor- 
tes materiais. Ao contrário, 
êste espirito é qu» há-de in- 
formar a ação e reger os ins- 
trumentos. 

Como se vê, o Presidente da 
República foi muito além do 
que autoriza a Constituição 
Mas sejamos justos c não lhe 
increpemps a autoria de uma 
doutrina, que nada mais ê senão 
a expressão dos fatos atuais. 
Os acohtêcimentos ê que for- 
jaram uma nova constituição 
se ê que constituição se pode 
ehamar. 


